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PARECER Nº 1875/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0377/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Laércio Benko, que visa dispor 
sobre o uso de valores correspondentes aos precatórios de natureza alimentar para o 
pagamento de tributos e preços públicos em geral a serem recolhidos ao erário do Executivo. 

O projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, nos 
termos do art. 30, I e V, da Constituição Federal, que dispõe caber à comuna legislar sobre 
assuntos de interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua competência. 

De fato, como assevera Paulo de Barros Carvalho, in "Curso de Direito Tributário", Ed. 
Saraiva, 6ª ed., pág. 153, as regras jurídicas tributárias, vistas sob o ângulo institucional a que 
pertencem, abrangem as normas que demarcam princípios, as normas que definem a 
incidência do tributo e aquelas que fixam providências para a operatividade do tributo, tais 
como o lançamento, recolhimento, configuração de deveres instrumentais e relativas à 
fiscalização. 

Salienta-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa. Tanto o Executivo 
quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial a projetos de lei que versem sobre matéria 
tributária, eis que a Lei Orgânica não impôs nenhuma restrição. 

Corroborando nossa assertiva vejamos a ementa do pronunciamento da Procuradoria 
Geral de Justiça, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 15.766-0, que "mutatis mutandis" 
aplica-se ao presente caso: 

"Ação direta de inconstitucionalidade - Lei de iniciativa de Vereador, promulgada pelo 
Presidente da Câmara, que autoriza o Poder Executivo a conceder isenção tributária em casos 
específicos - inocorrência de conflito com os dispositivos contidos nos parágrafos 2º e 6º, do 
art. 174, da Constituição do Estado de São Paulo - Inexistência, na atual ordem constitucional, 
de exclusividade para o Chefe do Executivo quanto à iniciativa de apresentação de projetos de 
lei em matéria financeira e tributária - Improcedência da arguição de inconstitucionalidade".  (in 
"Justitia", jan/mar 94, pág. 129) 

Por se tratar de projeto que versa sobre matéria tributária, é obrigatória a convocação 
de pelo menos duas audiências públicas durante a sua tramitação pela Câmara, nos termos do 
art. 41, V, da LOM. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, I, da Lei Orgânica do Município. 

O projeto encontra fundamento no art. 30, I e V da CF; arts. 13, I e III, da Lei Orgânica 
do Município. 

Ante o exposto somos, 

PELA LEGALIDADE. 

21/10/2015. 

Alfredinho - PT 

Ari Friedenbach - PHS 

Arselino Tatto - PT 
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Conte Lopes - PT 

David Soares - PSD 

Eduardo Tuma - PSDB 

George Hato - PMDB 

Ricardo Teixeira - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/10/2015, p. 100 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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